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Vocês estão
 pensando no que eu

 estou pensando?

Pensando 
em quê, “meu”?

Eu sei, eu sei! 
Eu também quero 

saber como é essa tal
aula diferente de hoje!

Quem será que a professora
vai levar para nos ensinar 

essas coisas? Fechem os cadernos,
 desliguem os celulares

Quietinho, 
por que, dona Lina?

É que a nossa aula
 já vai começar... 

“tan, tan, tantam”!

No outro dia...

A caminho da escola...

Na sala de aula, de repente, chega 
a professora e diz aos alunos:
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As pessoas no trânsito
Você já viu o que é o trânsito. Agora, saberemos mais sobre quem faz 

parte do trânsito. Vamos conhecer melhor essas pessoas?
PEDESTRES

São todas as pessoas que 
andam pelas calçadas, 

pelos parques, ao longo 
das avenidas, das ruas e 

atravessam o trânsito.

 MOTORISTAS     São todos os que estão 
atrás dos volantes e 

conduzem (isto é, dirigem) 
os automóveis, os ônibus, 

as vans escolares e os 
caminhões.
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SINALIZAÇÃO  

SONORA

Sinais sonoros são os apitos dos 

guardas de trânsito. Veja, ao lado, 

o que alguns deles significam 

para os condutores de veículos. 

Mas fique sempre muito atento: 

só atravesse as ruas quando os 

carros estiverem parados.
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• SAIBA MAIS SOBRE O TRÂNSITO
APRESENTAÇÃO
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MODALIDADE INEXIGIBILIDADE    

  A FREE PRESS EDITORIAL DIGITAL-TIRA DE 

LETRA EDITORA possui Cartas de Exclusividade 

para a venda desses gibis educativos. Com isso, 

a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A PREFEITURA ou o 

GOVERNO ESTADUAL ficam LIVRES DE LICITAÇÃO 

PARA A AQUISIÇÃO DO KIT, conforme Decreto Lei 

número 8.666/93, Artigo 25 - Inciso I. 



ONU proclama 2011-2020 a Década Mundial de 

Ação pela Segurança do Trânsito
A ONU reconhece os acidentes de trânsito como problema de saúde global e convo-

ca todos os governos a implantar políticas de redução de acidentes. Segundo a OMS 

(Organização Mundial da Saúde), cerca de  US$ 518 bilhões são gastos anualmente 

com acidentes de trânsito, dos quais US$ 65 bilhões em países de baixa e média ren-

da, entre eles o Brasil.

Dilma lança campanha para redução de acidentes

• Governo brasileiro quer atingir a meta da ONU de diminuir em 50% as mortes 

no trânsito até 2020 e conta com o engajamento de governos estaduais e municipais.

• O objetivo da campanha é criar uma ação permanente de conscientização no    

          trânsito para reduzir o número de mortes nas estradas e ruas de todo o país. 

• Somente no Brasil, o prejuízo causado por acidentes de trânsito ultrapassa a  

          casa dos R$ 15 bilhões por ano, o que mostra que já passou da hora de agir.

• É preciso uma mudança de comportamento da sociedade em relação               

 ao trânsito, o que acontecerá se houver respeito às regras de trânsito e      

          mobilização  de todos.

• O plano do governo envolve ações dos ministérios da Saúde, Justiça e Educação  

           e uma verba federal de R$ 70 milhões somente para este ano com a campanha.

10 fatos alarmantes sobre segurança no trânsito

1. Mais de 1,3 milhão de pessoas morrem por ano em acidentes de trânsito.

2.	 Mais	de	50	milhões	de	pessoas	ficam	com	sequelas	permanentes.	

3. Metade das vítimas são pedestres, ciclistas e motociclistas.

4. Acidentes custam até 4% do Produto Interno Bruto de muitos países.

5. Cintos de segurança podem reduzir o risco de morte em 61%.

6. Assentos especiais para crianças reduzem o número de mortes em 35 %.

7. Capacetes diminuem em até 45% os ferimentos fatais na cabeça.

8. Reforçar leis pode reduzir em 20% os acidentes relacionados ao álcool.

9. Para 1 km/h reduzido na velocidade, há uma queda de 2% de acidentes.

10. Medidas simples como faixas de segurança salvam milhares de vida.

(Fonte Organização Mundial da Saúde)



PORTARIA Nº 147, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO – DENATRAN, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 19, incisos I e XVI, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como o que consta no 

Processo n. 80001.015394/2009-76.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as Diretrizes Nacionais da Educação para o Trânsito na Pré-Escola na 

forma estabelecida no Anexo I e as Diretrizes Nacionais da Educação para o Trânsito no 

Ensino Fundamental na forma estabelecida no Anexo II desta Portaria.

Art. 2º Os Anexos desta Portaria encontram-se disponíveis no sítio eletrônico

www.denatran.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Este gibi educativo tem como objetivo contribuir para a cons-

cientização de crianças e jovens, quanto aos seus direitos e 

deveres, em relação ao trânsito. Ele atende ao disposto no 

Art. 76 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), referente à Lei 

9.503/97, cujo texto dispõe: 

“A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever 
prioritário (...) Ela deve ser promovida na pré-escola e nas es-
colas de 1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações 
coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios nas respectivas áreas de atuação...”

SAIBA MAIS SOBRE O TRÂNSITO



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas 

à circulação, rege-se por este Código.

        § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados 

ou	em	grupos,	conduzidos	ou	não,	para	fins	de	circulação,	parada,	estacionamento	e	opera-

ção de carga ou descarga.

        § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 

3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do 

Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

O gibi Saiba Mais sobre o 
Trânsito contém todas as su-

gestões	 oferecidas	 pelos	 profis-

sionais da Assessoria Técnica e 

da Coordenação-Geral de Qua-

lificação	 do	 Fator	 Humano	 no	

Trânsito, do Departamento Na-

cional do Trânsito (DENATRAN), 

que o analisaram e contribuíram 

para o seu enriquecimento. Prin-

cipalmente, no que se refere à 

conscientização e educação das 

crianças e dos jovens no trânsito.



SAIBA MAIS SOBRE O TRÂNSITO 
O gibi educativo traz informações sobre regras de convivência no trânsito de forma didática e 
lúdica,	uma	vez	que	se	direciona	ao	público	infantil.	Ele	identifica	os	atores	do	trânsito,	caracteri-
zando-os de acordo com o papel que cada um desempenha nesse cenário. E inicia apresentando 
o Guarda de Trânsito, o pedestre, o motorista, o motociclista e o ciclista e os direitos e deveres de 
cada um desses no trânsito. 
Em seguida, faz uma análise sobre a sinalização de trânsito, elencando a sinalização vertical, 
horizontal e sonora, nessa última apresenta o papel do Agente de Trânsito no trânsito. Traz, ain-
da, informações sobre a segurança no trânsito, no que concerne ao comportamento da criança 
nos diversos meios de transporte (carro, metrô, trem, van escolar e ônibus), além da conduta da 
criança como pedestre. Informa também sobre os cuidados no carro em relação aos dispositivos 
de retenção (cinto de segurança, bebê conforto, cadeirinha e assento de elevação) de acordo com 
a faixa etária. 
O gibi apresenta também os cuidados ao andar de bicicleta, de metro e trem, além da conduta de 
segurança	nos	mares,	rios	e	lagos.	E	finaliza	com	uma	lição	sobre	a	cidadania	no	trânsito	e	meio	
ambiente. Os principais pontos do sumário, são:

CARACTERÍSTICAS

O gibi educativo Saiba mais sobre o trânsito tem 48 páginas, formato fechado 

13,50 x 20,00 cm., impresso em papel couchê brilhante 75 grs.

• As pessoas no trânsito: pedestres, motoristas, 

motociclistas e cicilistas

• A formação dos condutores

• Carteira provisória

• Sinalização de trânsito: sinais luminosos e 

sinalização sonora

• Gestos do Agente de Trânsito e do condutor

• Faixa de pedestres

• Sinais verticcais e placas de advertência

• Segurança no trânsito

• Segurança no carro

• Segurança na motocicleta

• Cuidados na bicicleta

• Cuidados no metrô e no trem

• Segurança nas travessias

• Cuidados nas praias, represas, lagos e rios!

• Moto aquática (jet ski) não é briquedo

• Cidadania no trânsito

• O trânsito e o meio ambiente

• Por que não sujar as ruas?

• Respeite o meio ambiente

KIT-COMPETIÇÕES EDUCATIVAS

A embalagem do gibi educativo é um produto sustentável, pois, ao contrário das demais emba-
lagens de produtos, é reaproveitável, já que se transforma em um joguinho, que chamamos de 
Competição Educativa. Serve para reforçar os ensinamentos contidos no gibi sobre trânsito e ensina 
sobretudo os alunos a se comportarem nas ruas como pedestre ou fazendo uso de sua bicicleta.

CARACTERÍSTICAS
Lâminas "Embalagem", formato 30,00 x 40,00 cm., 4/4 cores, impressa em papel couchê fosco 
300g, formato.aberto 30,00 x 80,00 cm, e com laminação (frente/verso), contendo, ainda, 30 car-
tinhas e um dado.


